
CÂMARA DE VEREADORES DO MUNICIPIO DE PARANATAMA 
RESOLUÇÃO Nº. 001/2026 

Aprova as contas de governo do 
Prefeito — do Município de 
Paranatama, relativa ao exercício 

financeiro de 2022 (Processo TC 

nº. 23100559-3), dando outras 
providências. 

O PRESIDENTE DA MESA DIRETORA DA CÂMARA DE VEREADORES 
DO MUNICÍPIO DE PARANATAMA - PE, faz saber que o Plenário decidiu e ele promulga a seguinte 

Resolução: 

CONSIDERANDO os termos do Parecer do Tribunal de Contas do Estado de 

Pernambuco no Processo TCE/PE nº. 23100559-3, que recomenda rejeição das contas do Ex-prefeito de 
Paranatama, o Sr. José Valmir Pimentel de Gois, relativamente ao exercício financeiro de 2022; 

CONSIDERANDO os motivos que constam no Parecer da Comissão de 
Finanças e Orçamento, que, por unanimidade dos votos, opina pela aprovação das contas do ex-prefeito 

de Paranatama, o Sr. José Valmir Pimentel de Gois; 

RESOLVE: 

Art. 1º. Ficam APROVADAS por este Poder Legislativo Municipal, as contas do 

Prefeito do Município de Paranatama, relativas ao exercício financeiro de 2022 (Processo TC nº. 

23100559-3), pelos motivos constantes no Parecer da Comissão de Finanças e Orçamento (CFO). 

Art. 2º. Em razão de se ter obtido 07 (sete) votos favoráveis à aprovação, e nenhum 

contrário, fica aprovado os termos do parecer da Comissão de Finanças e Orçamento, pela rejeição do 

Parecer prévio do Tribunal de Contas, confirmando a aprovação da referida conta para todos os efeitos. 

Art. 3º. O Presidente do Poder Legislativo Municipal deverá, depois de promulgada 
esta resolução, arquivar as contas a que se refere o art. 1º, deixando as mesmas à disposição de qualquer 

cidadão residente no Município, durante sessenta dias, no recinto da Câmara. 

Art. 4º. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas 

as disposições em contrário. 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Vereadores de Paranatama, em 15 de 

g/v——"/ª?%º 4/&/,5 /7047%'/ 
Tvanildo Alves Porto 
Presidente 

abril de 2026. 

Casa Luiza Alves Noronha 

Rua Roldí 3 
Centro 

11.240.090/0001-04 
il: camaramunicipaldeparanatama d hotmail.com 

P
O

R
T

A
L D

A
 T

R
A

N
S

P
A

R
E

N
C

IA
http://cloud.it-solucoes.inf.br/transparenciaM

unicipal/dow
nload/39-20260603112228.pdf

assinado por: idU
ser 458



22 
A,rºt, s PSB A S pT SPA e Qnámu & 

aa A õfquiM,íºº Q.:aruº do J—.»_ao&—d“xv«a 

Qh&wiu«xo, Jde QAWO«)"O—« M“wçmfàº 

de ÇMWTCLAMQ É. pE QQOLQ Kqºx&» A Q 

ªº— )5 Jde AbncX caº& Jovs [MÇ,Q 

f QX(WJ-: Sh S fqog wmqj_& ds 

do mES de Abaik de àOL*S aMme 

e x)xmíª S %/_m__à&» hMS, 

n(&ÇMQ É a T &c %PQIJ/IA o 

scStá PIV e Oh.àxIVLQÍOHXO J QQAMQhQ 

Ã/L(,(M DIIÚQQ de OOMAW-Q = ÉE Sch 

Deatizos 32 a í&â%âa_M ] 
É < ppnxoà—o .L.a_ 

o Qnpd%xóhemaa dº K/Q)'l&a—aà.e)x ““(x/qn»u 

AQA/U» Çoâ/ [2SA EA — Qnºâmçqr des 

XÃ?)'U&&(&—O)'X&S ?Ég&M/LCL'L .L&cvl & Mn 

Lucamoe AàosS eS WIÁLO E&x)a,e&o 

ÇYIQ%Ó&SC_,G C&L, Sou—aq r).L.(l'Q % &LMOL(_)L 

S Jos: Tu Zi lc,nºôoufxqlf " d Adniara 

Lona. de. Ínauto eLivansttdo AUVes Torka, 

XSLM,àO' mwhf(!,&na Q,Lscqº 2MA MOoetnazR. Ha 
ã& Deues D SQ«M/LLJ"L pnzsçm rºabºa)—o 

kao,Ãt» Pa Ro,u.(,uxac ôz lqJLM.Ggºr DTh [) 

VWeneadone $ Simnevat (?;?xlq,etMí dea. 

(RQTLTLOS R. Ro&men C&Qz M/L—LQ—O/ Soj«j— 

an Va s UE X (thç Í/KNLQM 

)«uºrê CQ.,àQ sgu:x,, DguURO Çal%ª N= 

ú DBgegutt o SQ_VLLKG,'L 

s Re ul - ?hmxcv.LUºM Ro x)e.np_qàah 

T&Cfº»;na A'QWQLÚQQ Qnuu/tu!'bº- 

,)'LCO f l :IOS.SL to ºº.»o 2E 

;ªa._&ºgz_à Q.QJÁ—(WXC% o M)'E,l_&º)h ! rz'?ºrs 

aMÍzn.o,sh 0 e aaach *(oa,mkâa Alves 

£Q #abu CU a p,,,Qau)na— qoS 

P
O

R
T

A
L D

A
 T

R
A

N
S

P
A

R
E

N
C

IA
http://cloud.it-solucoes.inf.br/transparenciaM

unicipal/dow
nload/39-20260603112228.pdf

assinado por: idU
ser 458



Jereadones yrYnesendes tComo / nahenu 
" dos “Veneadones Q ruesa vdes fes 4r9o . 
—— &a Pafavra, ,?__%wiwn Qrescdando 

R Mmsgnra a/gmyacºa, ,jzçjcv_ Jusnáigretia, dadk 

— Jondem do Dia, DA QNDUEMDO DIA, 

—  Jãàos ºª SS à&,l,RaSG«QJ-&,_É«QÍQ PDA 
102 / 2048 om usacaz ricalo a Confonme 

— RRRA fôu,;;ºlólq_a_ S_&AÁQQ;_,,? has Cdernde Eac—z«º QA 
NN %3 (AL:Q-Q.)ULQ_, e NSS _,Xlê.)fª«-_àºgoígà&ê s2 Pal s) 

— JN col /Q«º.lé QL afroeva as codas i 
—t2o gevenmo, de Prefotlo do — nruicipio 

N 
-
)
 

—— franantero de 2022 (Q RoCesso L p l 3do ) 
TVN QL/'L';,S L=3) Sando. Qygina,ç;' - ?)WV&ML&E&SA (AA 
—— m&?“hwkz,, ,&Qâ—..yf&_,_ LA DO RS ,,,,ç*í,õ ,,,,, MUuSs da 

: ——e Qaso (fe,fg :LÉQ&&Q%!;%U . E NSSDNOIE, taa . ) À 
— ) orwt'w% 0aa WCASIGES . D MeATMTO DISSE 3 3 
RL ã_.y_'&/llqpflg/g d L??%%Là,&m QUEXI NVi S me 3 

— RRR 6() MTQSA Maria Q_ Q%:EJ_G.QML Sl DAA o 2 8) e—ra — 
R teodnanio àas b&pm,ía«im*àªínlkz PS c 
— tde Qa&[cf(gf la o ma Lusndazaçedo 

P
O

R
T

A
L D

A
 T

R
A

N
S

P
A

R
E

N
C

IA
http://cloud.it-solucoes.inf.br/transparenciaM

unicipal/dow
nload/39-20260603112228.pdf

assinado por: idU
ser 458



É L TEA 
hose ?rf-ª)—ª'(f*3<> as Muem qrtio, %"'-'ª' 

23 | 

Y E " . 

s Ç-q,lhª-s fonom fontéais 2 Conrrig: dAl 

bx Comoe o COVLE/'; q W&«ºãºç Gáá__ 

JebfeSsa ovEA//S.uwf;/'ºL Ozlª pMF?/L—fB 

LT NB x/,zrllbíf/cgvqn« Lohíaiálo Fma.wmzw 

Dx 504»'—34« Lw9+ Érom O QR x)ar Condha” 

M1º &o ?agvº/cm ?Ae,xLLU o Tar lo.,..zwweoº 

Qºwrº/ª cdolamdoe fomo Cuirda dd d 

Saxt x]o'('o PJz,Q—Q_ a,enoua,«_auo D&CLS Q/QMTevS do 

?ALÇP[TO qgg/ XIQLMKW É,“Mv—mí«ç à.x, ªj,qlª) 

n,ef»o,«/WQ-o fado &» Qz/uç s Ç“a,(haâ 

gon/wvawô R Qor'«rvxq,,&&a,s Ío.gwr/ Comro Q5 Qrv:r%« 

mmandos aftasseidados pila defesa afressidada 
Mf f onae bastankk ÇQWLS Basoeãs 

gglo% ÇWÁQ,WMÉS de Q/»e,agl_ QL,PAQUaLOÇLG 

?»zg (_,Qwux%qp de Elmaneas n Qrrediõe s 

REENSTAIEENTA &Qng,fmg 
Enanio Qwíªlxc/a & DPFequilht o &Juuu«z,oqon 

AÁOSLLVA N i EAA Áo M, o LM# (;&ob( SQL// 

Qlaí "= A ê 

vlaudo Como Ç M P&Qa, oa?,_oaw 

Óaª) Coaulas de ?nduíº xose —“Valin 7. 

A Bt I2ÔS MO+'JQ9 Mm)&pí&;âas mo 

«Ã«Lóouw&º OU-L Q JX'?/LU(MJ(º ôº W'—ºmc/clªlº 

Sa- 'ª]íou K) e—AMLH. Í?x—ªvt-uºzº fe n 'T/Oxº.l Flo. IALU 

Sos NWÃXKQII.&& -'zzª;ualu?j àq MÁPLÚ d 

Mow% SJvauq ULAS'C” Licom DA al 

Cam'ir“a(&xQ Ao QQJW/QJÚ" ?M,mç« ão(l"-&bum;( 

Á
f
Á
L
r
ç
_
L
l
#
”
%
A
l
á
r
l
#
#
L
.
L
l
;
L
*
t
 

MMM_M_ SA uç,fº Fp_vx)ºnaixlbº 

x QQ/Lodaf,a,o dossuº Covdas Lay çn&ÇJ,ZTa 

Ae ?a,nan&ª-t-lm PE — nefensak Ac 

P
O

R
T

A
L D

A
 T

R
A

N
S

P
A

R
E

N
C

IA
http://cloud.it-solucoes.inf.br/transparenciaM

unicipal/dow
nload/39-20260603112228.pdf

assinado por: idU
ser 458



= - 

" MGMEA GST cA v d em LuA 

DBas Cotas do Qrefecto de Vane - 

taneStano. : lrao LCousta Pas t 1.44,5 a Elnmancoaçnra 

| ÁMLJLDQ_M“&Q_DA; Éonuas S & ÉEonoua — S astelDhos.i 

RA Seguin o_ljg,n&ggà á S Duidaíão: J Lipiinas | 

Combnanito o Vaneesn . Pneuvlo 3daTribumall — 

. -R ; 
M__Q?%__Q ;.s.%&;en.m Ffetlo mnao — CaAsseoue 

BÍÉP*&ELA_QQ N 

—lao Qamecen Qaeyio do Tribeaial —de 

Mildascas sal o fimamesitmo LÓL082, 

: ôl_ohlôg, =V - Pao o eGue QS 'ÇQ“'Í«Q.S Ffonam 

É Ã& ªggb_L LZELL,QQQA_É)JZ (_ªnp Lerao. anmdtna ee 

So! &S nDANhLo:s EQQJ MCo ameuniifpal. 

on :S,&)Q»—Ms&ãº ARues | 

e Q Seu xíó*a Con;àfm,cí;ú 

*
 

- 

Covuo fueidaessãto! sbaes _cgr.»,,,dgçg&t&&&%&l__; 

É 

—he Cadas x favorávedl a apnovatas  das| - 

” 

ã= . ) 

& Musn M?.o ,.i_íªuã&un_nº, X/J,Zl&º&.áln/al____ 

P
O

R
T

A
L D

A
 T

R
A

N
S

P
A

R
E

N
C

IA
http://cloud.it-solucoes.inf.br/transparenciaM

unicipal/dow
nload/39-20260603112228.pdf

assinado por: idU
ser 458



» 24 

| SR xlorº )/WEW LOMjf'Mn(TO' a0o 

OO.VLWTL pAzJL o Cà s ífh Escenal à,e. ESP 

àº l:STca,ãa " u/:ax)ofba/Vb«º ( áz,?n.ov'cp%o 

dos C,oºvh SSme à.º_ ç'UVL%,C_GçS =8 OFL('QM«»—ÃC 

da Lâmanao Wªugwtou?q_'? : Fok Wégº» 

que o m- Pnetaifo, Sa K/a:QWH Nus e 

bus;hç LSAA RA DcA àx.FJLSQ— O—«FALS&AAI- 

DS eENNACÓ :ÇQADJ'M' Cã—º« M,aj;—fbªío» Eonma 

x que foncuma C&LVLW Q,on,uq,.àos 

o. Asstom ª,_w.àío as Codas 
t Qul A RE a o 2a ? ex o Ermameinio 

[&e WMumesfio 

dã&o RX ?rx,__É_º,ÇYº àº. QQJ-LOLMJM e aa 

divas ao _mc—mccuo ÁXWMO à.; RENA 

SSAA Q.Í?wd&l;º«'ª ?Q&ºã xÍQMQÁoJL&S de 

AMLQ — pt Com o TQTQQ de. QL 

xJoTÍaã ç—a.x)OTkQ.Vbug BXl ÚQW là(á(U'LL 

de=? Caomba S dS Cslad. A—g VPostuadaficos 

.Ç.O_L_MPKT;L(QO Nnh n aA Oon %&É Velos 

d&os x)má)—OWLS do mmmâlo a?-z 

O iea MA Qmss%,maq ES 

I
N
 

_bmsx(ºxºn.;g( KÍQMQ.CDQK A )QMtpàQ All/zs Qcn—.T_ 

Çahuºnu o Pgpxadh,% QBS kLQJM&OMS 

çn.&S.a_mj;_% Cfana P JAISCUunsas àQQILoLJ— 

Ssoluess 2 002/2026 c(:&_g,pmz_o.(ª 

as QQÃQS d.e q,cn)m &º aALÉRA te do 

m/L,M.u Pyo« àg EQMA«JQM/Q M.QQÍLUGLS 

Man&aíuo Cimeamegirno Ax QOàB(?neebeo 

Tc n 2uBD5TI-l]) damdo outnas ?npwàwas 

Como zvu:uvx)luw dos “Vaenesa doenes ?nesepaJZS 

_&Lí RESNA E pgzQQA)%Q, o S-R.A.Ltºh_ ?ru?ârtcºêyjl 

_Q'_AA IJ&A T!';a —Q X)O'ng_ma ân( ?nohr (;k 

&So (/Q_ cª.SS& Quyvàosg [Í.(,,; ggâp., M 

P
O

R
T

A
L D

A
 T

R
A

N
S

P
A

R
E

N
C

IA
http://cloud.it-solucoes.inf.br/transparenciaM

unicipal/dow
nload/39-20260603112228.pdf

assinado por: idU
ser 458



Tenda: quies uesstigrcans0S "Saus ns9f HA 

Jos Óàªs Ã—ÉW:&R.&W.AÁ o _V
MÃO)«, 

lQnovioe do Íryi_b_%«w“ª .d CLanles x Cado
na-| 

L &wªwwm« “Devondo am Conaidena
ção O | 

-QW“M, Fambém . #M
 S&aL 

—— &)_.Qíº ,_WQVM,,..—
 Loms CM,&_&L&&É 

SonMaasSs x QMÍ?ICÃBÃ ETUIAEACOO S T
NE o * SEA À 

,Á_.,X,LIX&Q_&QZLWEÁXJÃÉ &9 ;É l
l_cka_liâgm ,,é%_, É 

T MÁWMTM,&ZA&_,
 Q,,Jj,.,,ÇQ&,WLÁLLQ_QL__ 

b Q&ÁIMSAQ LCLMAMERZI
HO D LoLS tÃ — 

,,,,,,, #«Ág de ,rí%º,..u_,eã ú&
ª% : = 

Claote ao nuumicafio A Sigquin o-Vensado
nt — 

SESARS REc 2 E Leomtnamie qs. fgg;
&a a ç ah — 

TAs Insbumel ds Lonfas do Eslada l de — 

P
O

R
T

A
L D

A
 T

R
A

N
S

P
A

R
E

N
C

IA
http://cloud.it-solucoes.inf.br/transparenciaM

unicipal/dow
nload/39-20260603112228.pdf

assinado por: idU
ser 458



mnX%Q ( anº,uh, àa, COW58qç & 

ÍVQ.MAC/C;PQ;Q Qy€ Ã)QJTQMJM Pb dAissa 

aa qQeue o %- Fraeelha das ?CL.TLQM_Qj_ 

ama- PE for u dos mmelhones Feslomas 

do mmumº à&&?ano_mfqma, Di6 ba nA 

.Q_m_a.u__a.w» %MXJ&AQC&L_MM 

Seua ,)QÉ ;_Zg%g Qçnaxlq.ªao das e_,QMÃ'SLSª | 

Qlfgºg_í?_QQ QGQUL O MIS]ÓVO GLPMS&A—XQ 

À Suu»rmto xÍumLóoàorL Jvç,u_a_s f 

F. QUGL F-u-m.âoum,wuà/ºw TTA dorª Cortna nc 

oA neipeda. Qnevio de Tm Buaouast PT 

IPEATIR ÇQ.A)ÇT'LQ.&ÍL—O T a.pAºdw,o das 

Condas do ?m:í—u & des QW%Q,M P€ 

nPedaliVas a mRNCo g.mwwno de 

9209 3 c:r—àOT/QMc& Conteo Lgx:fh Çxm'hu:; 

Rega R oS Qrmuwºfnjºã da Aefesa do 

?»,(G 'Pho,(mtg Hoasl. tee . ào FND UAL. 

.ºnº Çz.n KV—'-> Wao Cometlalu Aqkº 

GAo WQPLO GSdiu TQ,AMLW a_a»ºr 

Qnn,u;»n da Q,OMS“SQQ De Ç nRnia > 

ee 

À nSsaiao o A Jensaden =Aoe aitdo Puas Pa tS 

ÉÁAM aa ta PEn BA sãÃo CETSTAT n 

Rneten Vmzx)lc» 3o L)n(—., ma.-g de *Q,onjí$ ds 

Eõfã,&o 32, Qr) nMQIAAª,L'L é/ ;Qx)ahn UG,Q Q 

Q_()hm/aaaa Ãn% (.o/x,j;õ àº« Phº[º,ln (9& 

QqmMÁpmwq.-pF n;ºa& Vas as .Pmn_&c/ço 

_*—WMM“M. RAA 
s Dheametda e ÚÃW MQLM-«I('APLJQ de 

*T
* 
T
 

P
O

R
T

A
L D

A
 T

R
A

N
S

P
A

R
E

N
C

IA
http://cloud.it-solucoes.inf.br/transparenciaM

unicipal/dow
nload/39-20260603112228.pdf

assinado por: idU
ser 458



E JóÁ. ãe_ãu,ir» o Veeader Danúila FLirairia acó 3 

— J Eeimanteino dx 2023 _lº_cgiªgfàº NA sat | 

" aenwwa Í _Q.,,zlª?_,,,,gwêê?ry;c&/xfº &A Laramalama 

— " 7 

,,,,, Janamalame-P EA &ãgL&__%,_wxª%___ 

4 

h é 

RAA .Ío Farios çru“í ) — ) SR volo - haX4o a raneaen Vnrneyio . ./) — 

ºBas - Conlas do prsfezla de Canaualanae PE 
— Indahvyas ao metucio Ffimameeinmo d JOLZ — 

—Jéiaaidao QUR taa —haesm dolo 2 tee cosu.] 

| lennosS — Comelidos Lonan à&.y&à.án%%,—*_ 

—  lfanmasS 2& quet EQW_.._.MM Solui=| — 

—loarados Levou Tanbans nm Comscddnataso ) — 

—has i Siende b « Lenticdo Lneeasaesd ) 
M«&«_«EÃ_,W Qíaàxks.à;,s_çgn_, Patli À 

P
O

R
T

A
L D

A
 T

R
A

N
S

P
A

R
E

N
C

IA
http://cloud.it-solucoes.inf.br/transparenciaM

unicipal/dow
nload/39-20260603112228.pdf

assinado por: idU
ser 458



26 
Onexho ào flfn. [DW'Q àç Q««T S ào. 

_MMW
 Çº! f»?u,. rão 

K 
Por- Svjf Jojos Qdos J.Jzrw,a,ãanas do 

Cf“u,v(a(AP(o de, PQWM PE Naz 

ha,x/&pçººº WGM«S !VLQ..r:»DªL R Semn (km%&âº 

Q Xl&ka&arb = XoM.,»QÁO ARVIS Qom GS ?4&513&.« 

o QNCVe. â&, Dascs dl DQ)'LQ., W
WLQQ., 

Q_R»Mmxôbo /)&:EÍLWIWQM.CDO Q L2 â.ej,q_ 

a,vhazºa TQ/ : L2 o .Cu[VLQ;õ S&s;v& 

aá&mfªa_ Poh JLQ-L & ASSLMAL ÚAocºu)Q Íª-&u 

z«'í/qí )&m,çs— Sâ.(ºa AQ,G Sá—ã ºe,sJ àº— 

Câmana le/JLocm(o( 'pca..,—Q o,e. Çànamhw;_& 

J5 de aboit de 2026 %W/QÓW— o 

- 

HA
HH

HH
HH

AT
HA

HT
HH

HT
HT

HA
 

P
O

R
T

A
L D

A
 T

R
A

N
S

P
A

R
E

N
C

IA
http://cloud.it-solucoes.inf.br/transparenciaM

unicipal/dow
nload/39-20260603112228.pdf

assinado por: idU
ser 458



VOTAÇÃO DO RELATÓRIO DA COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO 

PRESTAÇÕES DE CONTAS DE GOVERNO DE 2022 

PARECER CFO 

A Comissão de Finanças e Orçamento (CFO), em sessão realizada no 

dia 30 de março de 2026, presente a Relatora Adriana Jorge de Araújo, que 

apresentou relatório e voto pela rejeição do parecer prévio do Tribunal de Contas, 

com a consequente recomendação ao plenário de APROVAÇÃO das contas do 

Prefeito de Paranatama, relativas ao exercício financeiro de 2022. 

Presente nesta reunião os Vereadores Edvaldo Francisco de Souza e 

Josemar Luiz de Melo concordaram com a relatora no que se refere ao 

posicionamento, encampando os motivos apresentados. 

O Vereador Sineval Cavalcante de Barros estava ausente, mesmo 

devidamente convocado. 

O Vereador Rodrigo de Melo Santos se absteve de votar. 

Em sendo assim, por 03 (três) votos favoráveis e 1 (uma) 

abstenção, opina a CFO pela aprovação das contas de 2022 (Processo ? 

TCEIPE nº. 23100559-3), com a rejeição da recomendação contida no parecer 

do TCE/PE, sendo assim as contas aprovadas, tudo em conformidade com as 

razões esposadas no voto da relatora. 
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É o parecer da CFO. 

Câmara de Vereadores de Paranatama — PE, 30 de março de 2026. 

EDIVALDO FRANCISCO DE SOUZA 

Presidente CFO 

U 

OSEMAR LUIZ DE MJLO 

Membro da CFO 

RODRIGO DE MELO SANTOS 

Vice-presidente da CFO 

elatora da CFO 
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ILMOS. SRS. PRESIDENTES DA MESA DIRETORA E DA COMISSÃ
O DE 

FINANÇAS E ORÇAMENTO DA CÂMARA DE VERERADORES DO MUNIC
ÍPIO 

DE PARANATAMA - PE 

CÂMARA MUNICIPAL DE PARANATAMA 
ESTADO DE PERNAMBUCO 

SCI-Sistema de Controle Intemo 
Protocolo de Entrada de Documentos 
Nº Dataé 103 , 

Processos TC nº. 23100559-3 e 24100571-1 

(Prestações de Contas de Governo 2022 e 2023) 

”P 

Assinatura Recebedor 

JOSÉ VALMIR PIMENTEL DE GOIS, vem, de forma respeitosa, 

considerando os termos do Ofício nº. 020 de 06/03/2026, apresentar DEFESA ESCRI
TA, 

o que faz nos seguintes termos: 

O Defendente REITERA os termos das defesas e demais 

manifestações defensivas que foram apresentadas junto a E. Tribunal de Contas Estadual 

nos dois processos acima referidos, o que faz por entender que os argumentos defensivos ali 

constantes são mais do que suficientes para que haja a aprovação das referidas contas pelo 

plenário dessa E. Casa Legislativa. 

No sentido do exposto acima as razões defensivas referente as contas 

de 2022 (Processo TC 23100559-3), por serem as mesmas, devem ser acessadas n
o site do 

E. TCE/PE, nos documentos 103 à 122, no seguinte link: 

https://etce.tcepe.te.br/epp/ConsultaExterna TCE/list View.seam?cpre= 

23100559&digito=3 

No que tange as contas de 2023 (Processo TC 24100571-1), as razões 

defensivas, por serem também as mesmas, devem ser acessadas no site do E. TCE/PE, nos 

documentos 76 à 102, no seguinte link: 

https://etce.tcepe.tc.br/epp/ConsultaExternaTCE/ listView.seam?cpre= 

24100571 &digito=1

P
O

R
T

A
L D

A
 T

R
A

N
S

P
A

R
E

N
C

IA
http://cloud.it-solucoes.inf.br/transparenciaM

unicipal/dow
nload/39-20260603112228.pdf

assinado por: idU
ser 458



As razões expostas nas defesas a
cima referidas, apresentadas junto

 ao 

E. TCE/PE, são mais do que s
uficientes para concluir que as

 contas de 2022 e 2023 devem
 

ser aprovadas, pois inexistente q
ualquer irregularidade grave que

 evidencie prejuízos ao 

erário, sendo todas justificáveis 
nos exatos termos do argumento

s defensivos que foram 

apresentados junto ao E. Tribuna
l de Contas. 

Diante do exposto, pelas mesma
s razões que foram expostas na

s 

defesas que foram apresentadas ju
to ao E. TCE/PE, conforme explic

itado acima, REQUER 

sejam aprovadas as contas de 
governo de 2022 e 2023 (Proc

essos TC nº. 23100559-3 e 

24100571-1, respectivamente), co
m o afastamento do parecer do

 E. TCE/PE, o que 

deverá ocorrer por 2/3 dos votos 
dos membros dessa E. Casa Legis

lativa, nos termos do 

artigo 31, $2º, da Constituição
 Federal. 

Pede Deferimento. 

Paranatama — PE, 10 de març
o de 2026. 

Ex-Pfefeito de Paranatama
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Ofício nº. 020/2026 

Paranatama — PE, 06 de março de 2026. 

EXMO. SR. 
JOSÉ VALMIR PIMENTEL DE GOIS 

EX-PREFEITO 
PARANATAMA - PE 

Senhor ex-prefeito, 

Cumprimentando-o, servimo-nos do presente para encaminhar-lhe cópia do inteiro teor da 

decisão do Tribunal de Contas do Estado de Pernambuco (Processo TC nº. 23100559-3) que 

recomendou a REJEIÇÃO de suas contas relativamente ao exercício financeiro de 2022 e (Processo 

TC nº. 24100571-1) que recomendou a REJEIÇÃO de suas contas relativamente ao exercício 

financeiro de 2023. 

Em sendo assim, considerando que os referidos pareceres serão postos para apreciação das 

comissões competentes e posteriormente para votação plenária, concedemos o prazo de 30 (trinta) 

dias corridos para que apresente defesa escrita que deverá ser entregue na sede deste Poder 

Legislativo, em dias úteis, das 08 às 12hs. 

Informamos, por fim, que o processo junto a Corte de Contas encontra-se disponível para 
consulta pública no site do TCE/PE (www.tce.pe.gov.br), podendo ser consultado por seu número ou 

diretamente através do seguinte link: 

https://etce.tee.pe.gov.br/epp/ConsultaExterna TCE/list View.seam?cpre=2310 
0559&digito=3 

https://etce.tce.pe.gov.br/epp/ConsultaExterna TCE/listView.seam?epre=2410 ; 

0571 &digito=1 

Do mesmo modo informamos que o processo no âmbito desta Casa Legislativa encontra-se 

disponível para consulta, em dias úteis, das 08hs às 12hs. 

Sem mais apresentamos votos de estima e consideração. ! ZLD% 

. Atenciosamente, W /0 Ú; 

(Juutedo ah Pa 
IVANILDO ALVES PORTO 

Presidente da Câmara 

Casa Luiza Alves Noronha 

Rua Roldão Guimarães, 02 — Fone: (87) 3787-1142 

Centro — P 14 — Pernambuco 

CNPJ 240.090/0001-04 

: unicipaldeparanatamaíwhotmail.com 
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Ofício nº. 032/2026 

Paranatama — PE, 19 de março de 2026. 

EXMO. SR. 
JOSÉ VALMIR PIMENTEL DE GOIS 
EX-PREFEITO 
PARANATAMA - PE 

Senhor Ex-Prefeito, 

Cumprimentando-o, servimo-nos do presente para informar-lhe que a reunião desta Comissão 
de Finanças e Orçamento (CFO) objetivando emitir os pareceres sobre suas contas de governo 

exercício financeiro de 2022 (Processo TC nº. 23100559-3) e exercício financeiro de 2023 
(Processo TC nº. 24100571-1 ocorrerá no dia 30/03/2026, as 09:00hs, ocasião em que, querendo, V. 

Exa. poderá se fazer presente. 

Informamos, por fim, que o processo junto a Corte de Contas encontra-se disponível para 

consulta pública no site do TCE/PE (www.tce.pe.gov.br), podendo ser consultado por seu número ou 

diretamente através do seguinte link: 

https://etce.tce.pe.gov.br/epp/ConsultaExtemaTCE/listView.seam?cpre=2310 

0559&digito=3 

https://etce.tce.pe.gov.br/epp/ConsultaExterna TCE/list View.seam?cpre=2410 

0571 &digito=1 

Do mesmo modo informamos que o processo no âmbito desta Casa Legislativa encontra-se 
disponível para consulta, em dias úteis, das 08hs às 12hs. 

Sem mais apresentamos votos de estima e consideração, 

Atenciosamente, 

W É/Á& i/ otEo A; S 
DO FRÂNCISCO DE SOUZA 

Presidente da CFO 

Casa Luiza Alves Noronha 
Rua Roldão Guim s, 02 — Fone: (87) 3787-1142 

Centro — Paran Pernambuco 
€CN 240.090/0001 -04 

aramunicipaldeparanatama(&hotmail.com 
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Ofício nº. 034/2026 

Paranatama — PE, O8 de abril de 2026. 

EXMO. SR. 
JOSÉ VALMIR PIMENTEL DE GOIS 

EX-PREFEITO 
PARANATAMA — PE 

Senhor Ex-prefeito, 

Cumprimentando-o, servimo-nos do presente para comunicar-lhe que foi designada reunião 

plenária para o dia 15/04/2026, as 09:30hs, quando ocorrerá o julgamento de suas contas do exercício 
financeiro de 2022 (Processo TC nº. 23100559-3) e exercício financeiro de 2023 (Processo TC nº 

24100571-1), na forma regimental. 

Informamos que é facultado a V. Exa. se fazer presente na referida reunião, quando poderá se 
manifestar oralmente, podendo robustecer sua defesa ou fazer alegações finais, pessoalmente ou por 

intermédio de advogado. 

Na ocasião encaminho cópia do parecer ofertado pela Comissão de Finanças e Orçamento 

(CFO) que recomenda ao plenário a REJEIÇÃO do parecer prévio do Tribunal de Contas, com a 

aprovação de suas contas, exercício financeiro de 2022 (Processo TC nº. 23100559-3) acompanhado 

do respectivo projeto de resolução, bem como, recomenda ao plenário a REJEIÇÃO do parecer prévio 

do Tribunal de Contas, com a aprovação de suas contas, exercício financeiro de 2023 (Processo TC 

nº 24100571-1), acompanhado do respectivo projeto de resolução. 

Informamos, por fim, que os processos junto a Corte de Contas encontram-se disponíveis para 

consulta pública no site do TCE/PE (www.tce.pe.gov.br), podendo serem consultados por seus 

números ou diretamente através dos seguintes links: 

— https://etce.tce.pe.gov.br/epp/ConsultaExterna TCE/listView.seam?cpre=2310 

0559&digito=3 

https://etce.tce.pe.gov.br/epp/ConsultaExterna TCE/list View.seam ?epre=2410 

0571 &digito=1 
Do mesmo modo informamos que os processos no âmbito desta Casa Legislativa encontram- 

se disponíveis para consulta, em dias úteis, das 08hs às 12hs. E 

S” 
Sem mais apresentamos votos de estima e consideração. 9? 9 Ií 

An Alh o & 
IVANILDO ALVES PORTO 

Presidente da Câmara 

Centro - Pernambuco 
CNP. 0.090/0001-04 

E-mail: aramunicipaldeparanatama & hotmail.com 
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COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO 

PARECER DA COMISSÃO FINANÇAS E ORÇAMENTO AO PROCESSO TC 

Nº. 23100559-3, QUE DISPÕE SOBRE A PRESTAÇÃO DE CONTAS DO 

MUNICÍPIO DE PARANATAMA REFERENTES O EXERCÍCIO DE 2022. 

RELATORA: ADRIANA JORGE DE ARAÚJO 

RELATÓRIO E POSICIONAMENTO RELATOR 

Conforme vem acontecendo nesta Casa Legislativa, este parecer foi 

precedido de processo administrativo, instaurado no âmbito desta Casa de Leis. 

Conforme exigências da Lei Orgânica Municipal, do Regimento Interno e, com base 

nas garantias constitucionais do contraditório e da ampla defesa, consignadas no 

inciso LV, do art. 5º, da Constituição Federal, para análise e julgamento das contas 

em questão, referentes ao exercício de 2022 do prefeito Sr. José Valmir Pimentel 

de Góis. 

Fora realizada a intimação do Sr. José Valmir Pimentel de Góis para 

apresentar a defesa ao que foi apontado no julgamento pelo Tribunal de Co
ntas. 

O defendente apresentou defesa e, fundamentou que embora as cont
as 

do exercício de 2022 tenham sido recomendadas pela REJEIÇ
ÃO pelo Egrégio 

Tribunal de Contas, as falhas apontadas seriam meramente 
formais. 

Diante dessas alegações, é de nossa alçada apresentar o seguin
te 

relatório. 

Trata-se de prestação de contas de governo relativa ao exercício de 

2022 (Processo TCE/PE nº. 23100559-3), onde o Tribunal de Contas de 

Pernambuco recomendou a esta Casa Legislativa a Rejeição das referidas contas, 

o que fez com base nas seguintes razões: 
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PODER LEGISLATIVO 

CONSIDERANDO Que a despesa total com pessoal
 - DTP extrapolou, 

ao final do exercício, o limite estabelecido no art
. 20, inciso Ill, da Lei de 

Responsabilidade Fiscal (58,68 % em relação à RC
L); 

CONSIDERANDO que não obstante a Despesa T
otal com Pessoal - DTP 

extrapolar o limite estabelecido no art. 20, inciso |, da Lei de 

Responsabilidade Fiscal, resta suspensa, para
 o exercício de 2022, a 

contagem dos prazos e aàs demais disposi
ções do art. 23 da LRF, em 

conformidade com o $3º do art. 15 da Lei Comp
lementar Federal nº 178 

12021; 

CONSIDERANDO que ocorreu o descumpri
mento do limite de 50% dos 

recursos da complementação - VAAT em 
educação infantil (art. 28 da 

Lei Federal nº 14.113/2020), bem como fo
i descumprido o limite mínimo 

de 15% dos recursos da compleme
ntação - VAAT em despesas de 

capital (art. 27 da Lei Federal nº 14.113
/2020); 

CONSIDERANDO que deixaram de ser recolhidas contribuições 

previdenciárias, patronais e dos serv
idores ao RGPS, no valor de R$ 

1.962.200,68, representando 64,90% do montante a ser pago 

contribuições devidas no exercício
; 

CONSIDERANDO que deixaram de ser recolhidas contribuições 

previdenciárias, patronais e dos 
servidores ao RPPS, no valor de

 R$ 

255.097,03, representando 3,80% 
do montante a ser pago contribui

ções 

devidas no exercício; 

CONSIDERANDO ae divorsas fal
has ocorridas nos demonstrativos 

contábeis (Balanço Patrimonial inco
mpleto, Comparativo da Receita 

Orçada com a Arrecadada em div
ergência com O Relatório Resumi

do 

da Execução Orçamentária), além
 de falhas de registros contábeis

,

P
O

R
T

A
L D

A
 T

R
A

N
S

P
A

R
E

N
C

IA
http://cloud.it-solucoes.inf.br/transparenciaM

unicipal/dow
nload/39-20260603112228.pdf

assinado por: idU
ser 458



PODER LEGISLATIVO 

demonstrando — claro descumprimento — das — normas contábeis 

constantes no Manual de Contabilid
ade Aplicada ao Setor Público - 

MCASP, bem como falhas graves 
do controle interno; 

CONSIDERANDO que a prefeitura 
municipal demonstrou um complet

o 

descontrole no que se refere aos documentos que embasam 
a 

prestação de contas, tentando
 relativizar tais irregularidades

 que, ao 

fim e ao cabo, torna insegura a 
análise das contas anuais, morme

nte 

quanto à sua aprovação, mesm
o que com ressalvas; 

CONSIDERANDO que compete
 ao Prefeito Municipal, e não a

 qualquer 

outro profissional, a exemplo de c
ontador contratado, a guarda

 e 

apresentação dos document
os que embasam as Conta

s Anuais de 

Governo, visto que é em rel
ação ao referido gestor que 

esta Corte de 

Contas emite Parecer Prévi
o a ser apreciado posterio

rmente pela 

Câmara Municipal; 

CONSIDERANDO que, se e
ste Tribunal aceitar a tenta

tiva de transferir a 

outro profissional a respo
nsabilidade pelos docume

ntos necessários à 

correta Prestação de Cont
as, estará, na verdade, c

riando precedentes 

que não possuem embasamento — em nenhuma legislação, 

principalmente as que r
egem as Prestações de 

Contas de Governo, 

JOSE VALMIR PIMENTEL DE
 GOIS: 

CONSIDERANDO o disp
osto nos artigos 70 e 7

1, inciso |, combinados 

com o artigo 75, bem como com os
 artigos 31, $$ 1º e 2º, da 

Constituição Federal e o artigo 86, $ 1º, da Constituição de 

Pernambuco; 
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EMITIR Parecer Prévio recomendando à Câmara Municipal de 

Paranatama a rejeição das contas do(a) Sr(a). JOSE VALMIR PIMENTEL 

DE GOIS, relativas ao exercício financeiro de 2022. 

Cabe esclarecer que a competência para aprovar ou rejeitar contas 

municipais é da Câmara de Vereadores e não do Tribunal de Contas. Este último, 

apenas emite pareceres recomendando um julgamento, mas não julga as contas 

dos prefeitos. 

Com efeito, o artigo 71 da Constituição Federal: 

Art. 71 — O controle externo, a cargo do Congresso Nacional, será 

exercido com o auxílio do Tribunal de Contas da União, ao qual 

compete: 

|1 — apreciar as contas prestadas anualmente pelo Presidente da 

República, mediante parecer prévio que deverá ser elaborado em 

sessenta dias a contar de seu recebimento; 

1l — julgar as contas dos administradores e demais responsáveis por 

dinheiros, bens e valores públicos da administração direta e indireta
, 

incluídas as fundações e sociedades instituídas e mantidas pelo Pode
r 

Público federal, e as contas daqueles que derem causa a perda, 

extravio ou outra irregularidade de que resulte prejuízo ao erário 

público; 

Vale salientar que o julgamento se refere as contas anuais de 2022 e 

não o Parecer Prévio do Tribunal de Contas do Estado de Pernambuco que a
penas 

opina sobre as mesmas, sendo as comissões permanentes e o plená
rio da Câmara 

Municipal, soberanos para concordar com o parecer ou rejeitá-lo. 
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Desta forma, em hipótese algum
a a prestação de contas anuais

 poderá 

ter sua aprovação ou rejeição p
or decurso de prazo, sem que 

o Poder Legislativo 

realize o respectivo julgamento
 das contas, com deliberação/

votação expressa de 

seus membros. 

No mesmo sentido, o artigo 
31 do mesmo diploma, deter

mina que a 

fiscalização do município seja 
exercida pelo Poder Legislativ

o municipal. 

Art 31 - A fiscalização do Município será exercida pelo Poder 

Legislativo Municipal, medi
ante controle externo, e pe

los sistemas de 

controle interno do Poder
 Executivo Municipal, na 

forma da lei. 

$ 1º — O controle externo 
da Câmara Municipal será 

exercido com o 

auxílio dos Tribunais de C
ontas dos Estados ou do 

Município ou dos 

Conselhos ou Tribunais 
de Contas dos Municípios

, onde houver. 

Verifica-se que oS Tribunais de Contas dos
 Estados são órgãos 

auxiliares da Câmara Muni
cipal (parágrafo 1º), o que

 exclui a possibilidade de 
lhes 

ser reconhecida autonomia
 suficiente à rejeição ou 

aprovação das contas dos
 

prefeitos. À atividade meramente auxili
ar não pode ser transformad

a em decisória. 

DA APRECIAÇÃO DO PRO
CESSO Nº. 23100559-3 PE

LO TRIBUNAL: 

Conforme preceitua a CF/88
, indica o dever de prestar 

contas de forma 

límpida. 

A Constituição Estadual e
m seu art. 86, $ 1º, também determina a 

prestação de contas, vejamos
: 

“Art. 86. A fiscalização do M
unicípio será exercida pel

o Poder Legislativo Municip
al, 

mediante controle externo, 
e pelos sistemas de control

e interno do Poder Executiv
o 

Municipal, na forma da lei
. 
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$ 1º O controle externo exe
rcido pela Câmara Municip

al, com o auxílio do Tribun
al 

de Contas do Estado...”. 

Sendo assim, fazendo Uuso das prerrogativas atribuídas a essa 

Comissão, conforme expl
anado, e com base na a

nálise dos autos, O qual
 foi 

emitido Relatório de Auditor
ia, passamos a apontar os

 pontos relevantes: 

CONSIDERANDO Que a 
despesa total com pesso

al - DTP extrapolou, 

ao final do exercício, o 
limite estabelecido no a

rt. 20, inciso |Il, da Lei 
de 

Responsabilidade Fisca
l (58,68 % em relação à

 RCL); 

CONSIDERANDO que nã
o obstante a Despesa To

tal com Pessoal - DTP 

extrapolar o limite estabelecido no art. 20, inciso Ill, da Lei de 

Responsabilidade Fiscal,
 resta suspensa, para O 

exercício de 2022, a 

contagem dos prazos e
 as demais disposições

 do art. 23 da LRF, em 

conformidade com o $3º
 do art. 15 da Lei Comple

mentar Federal nº 178 

12021; 

CONSIDERANDO que o
correu o descumprimen

to do limite de 50% dos
 

recursos da complementa
ção - VAAT em educação

 infantil (art. 28 da 

Lei Federal nº 14.113/202
0), em como foi descu

mprido o limite mínimo 

de 15% dos recursos da
 complementação - VAAT em despesas de

 

capital (art. 27 da Lei Feder
al nº 14.113/2020); 

CONSIDERANDO que deixaram de ser recolhidas contribuições 

previdenciárias, patronais
 e dos servidores ao RG

PS, no valor de R$ 

1.962.200,68, representando 64,90% do montante a ser pago 

contribuições devidas 
no exercício; 
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PODER LEGISLATIVO 

e 

CONSIDERANDO que deixaram de ser recolhidas contribuições 

previdenciárias, patronais e dos servido
res ao RPPS, no valor de R$ 

255.097,03, representando 3,80% do m
ontante a ser pago contribuições 

devidas no exercício; 

CONSIDERANDO as diversas falh
as ocorridas nos demonstrativos 

contábeis (Balanço Patrimonial i
ncompleto, Comparativo da Recei

ta 

Orçada com a Arrecadada em 
divergência com O Relatório Re

sumido 

da Execução Orçamentária), alé
m de falhas de registros contápb

eis, 

demonstrando — claro descumprimento — das — normas contábeis 

constantes no Manual de Conta
bilidade Aplicada ao Setor Púb

lico - 

MCASP, bem como falhas gra
ves do controle interno; 

CONSIDERANDO que a prefei
tura municipal demonstrou um

 completo 

descontrole no que se refere aos documentos que em
basam a 

prestação de contas, tent
ando relativizar tais irregu

laridades que, ao 

fim e ao cabo, torna inseg
ura a análise das contas 

anuais, mormente 

quanto à sua aprovação, me
smo que com ressalvas; 

CONSIDERANDO que co
mpete ao Prefeito Munici

pal, e não a qualquer 

outro profissional, a exem
plo de contador contrata

do, a guarda e 

apresentação dos docume
ntos que embasam as C

ontas Anuais de 

Governo, visto que é em
 relação ao referido gest

or que esta Corte de 

Contas emite Parecer Pr
évio a ser apreciado po

steriormente pela 

Câmara Municipal; 

CONSIDERANDO que, se
 este Tribunal aceitar a te

ntativa de transferir a 

outro profissional a resp
onsabilidade pelos docum

entos necessários à 

correta Prestação de Con
tas, estará, na verdade,

 criando precedentes 

que não  possuem embasamento — em nenhuma  legislação, 
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exclusividade do Município de Paranatama, sendo um problema de ordem 

nacional. 

Cabendo ressaltar que OS pequenos municípios sofrem com à 

implantação de diversos “pis
os” estabelecidos para diver

sas categorias, não por 

iniciativa dos Gestores munic
ipais, e sim, pelo Congresso

 Nacional, fato este que 

acarreta um aumento signi
ficativos das remuneraçõe

s do funcionalismo público
, o 

que traz uma sobrecarga a 
folha de pagamento. 

Desde o início da gestão do 
defendente houve a preocup

ação com 0S 

servidores públicos, € dentre outras necessidades, foi necessário contratar 

servidores para dar assistê
ncia em áreas como saúd

e e que estavam sendo 

necessárias ao atendimento imediato das pessoas mais carentes, além da 

necessidade de complement
o dos salários dos profissio

nais da educação e dos 

sucessivos aumentos, tendo 
isto impactado nos demais b

enefícios instituídos no 

plano de cargos e carreiras,
 além de existir a obrigato

riedade de ser anualmente 

reajustado o piso dos prof
issionais do magistério, o que é de o

brigação do 

Município em virtude não d
e Lei Municipal, e sim, por 

imposição de Lei Federal. 

Também foi possível obse
rvar uma maior oferta no

s serviços públicos 

disponibilizados a populaçã
o, principalmente na área 

de Saúde, o que evidencio
u 

que as admissões de pes
soal cumpriram com sua 

finalidade de melhor atend
er a 

população, sobretudo nas á
reas de saúde e educação,

 que contou com uma maio
r 

oferta de profissionais e 
assistência necessária à 

população mais carente 
do 

Município de Paranatama
. 

Cabe registrar também q
ue todo esse cenário de 

aumento de gastos se 

deu em uma situação em q
ue não houve paridade ent

re arrecadação e despesa 

diante dos aumentos salariai
s criados e impostos pelo G

overno Federal. É o caso 

da política de valorização d
o salário mínimo, que dobro

u desde 2009, além do já 

mencionado piso dos prof
issionais do magistério. T

anto é verdade que vári
os 
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órgãos denunciaram a crise pela qual atravessav
am os municípios, como é caso da 

Associação Municipalista de Pernambuco — AM
UPE e da Confederação Nacional 

dos Municípios — CNM, que organizaram pale
stras, expediram comunicados, além 

de coordenarem protestos das prefeituras p
or melhorias nos repasses denunciando 

toda situação calamitosa vívida sobretudo 
pelos pequenos municípios que são 

dependentes do Fundo de Participação dos 
Municípios — FPM. 

Do modo acima, não pode subsistir, par
a fins de rejeição de contas o 

fato do ente encontrar-se acima do limi
te de gasto com pessoal, pois na própri

a 

decisão recorrida se pontua que o prazo 
para recondução, no ano de 2022

, 

encontrava-se suspenso em conformidade com o $3º do art. 15 da Lei 

Complementar Federal nº 178/2021 (r
egime especial). 

Sendo assim, se o prazo estava suspenso, não deveria a não 

recondução aos limites legais nes
se exercício financeiro (2022), so

b nenhuma 

hipótese ter sido usada como m
otivo a ensejar na rejeição das

 contas, pois o 

excesso constatado, apenas pre
cisaria ser eliminado a partir de

 2023, conforme 

disposto no caput do já referido artigo 15 da Lei Complementar Federal nº 

178/2021. 

Com relação aos valores não rep
assados ao RGPS, entende a Rel

atora 

que tal fato também não pode 
ensejar na rejeição de contas, 

tendo em vista que 

ficou evidenciado que a ausênci
a de repasse não decorreu de m

á-fé, mas sim das 

já mencionadas dificuldades 
financeiras, onde anotou-se 

como não repassado 

percentual insignificante de 3,80
% com relação a parte patronal. 

Por este motivo é possível verifi
car que os dispositivos da LRF n

o que se 

refere a não recondução da D
TP aos limite legais e o fato d

e ter deixado de 

repassar valores ao RPPS tra
tam-se das principais irregulari

dades que deram 

ensejo a recomendação de rejeiç
ão de contas pelo Tribunal de Cont

as. 
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E diante do contexto de 2022 os do
is fatos não podem ser motivo de 

rejeição de contas, já que o Ex-pre
feito estava respaldado pelo artig

o 15 da Lei 

Complementar Federal nº. 178/2021, que previu a suspensão do dever de 

recondução para o exercício de 
2022, exigindo-se que tal recond

ução ocorresse 

apenas a partir de 2023, tal situa
ção não deveria sob nenhuma hi

pótese ter sido 

levada em consideração para fins
 de rejeição de contas, sobretudo

 se considerado 

que o douto relator, em seu voto
, já tinha posicionado a irregula

ridade no campo 

das ressalvas. 

O mesmo ocorre com a ausência de repasse das contribuições 

previdenciárias ao RPPS no
 percentual de apenas 3,80

%, sendo caso típico de 

aplicação de princípio da insignificância, pois fora repassado 96,2% das 

contribuições, tratando-se a 
diferença apurada de fato to

talmente insignificante 

para fins de influenciar na rec
omendação de rejeição das c

ontas. Do mesmo modo 

como aconteceu com a DTP 
quando o douto relator do TC

E, em seu voto, já tinha 

posicionado a irregularidade 
no campo das ressalvas. 

Conforme se verifica existiu 
o parcelamento dos débitos, 

o que deve ser 

levado em conta na aprecia
ção destas contas, afastand

o as alegações de prejuízo
 

ao erário e tendo tomado pr
ovidencias para regularizar

 as finanças municipais. 

Cabe ressaltar que foi observado o cumprime
nto dos demais temas 

essências para a admin
istração pública, princi

palmente a aplicação do
 mínimo 

constitucional em saúde 
e educação; aplicação mínima na re

muneração do 

magistério; pagamento d
os termos de parcelame

nto deixados pelas gestões 

anteriores, itens estes que
 são essenciais no âmbito

 deste Município. 

Ainda no que se refere ao l
imite de despesa com pessoa

l, considerando 

que houve a realização d
e contratações realizadas 

ao longo de 2022, este n
ão 

seria motivo para rejeição d
as contas, pois as contrataç

ões foram necessárias a 
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continuidade dos serviços públicos e que
 foram essenciais para o bom atendimento 

das necessidades da população do mun
icípio. 

Com relação as falhas de natureza
 contábil não é possível rejeitar as

 

contas do Ex-Prefeito por tais razões que d
ecorreram de culpa exclusiva do 

contador, conforme bem explanado
 na defesa prévia do gestor, onde

 juntou-se 

documentos mostrando que houve a 
rescisão do contrato do contador res

ponsável 

pelas escriturações de 2022, sendo
 contratada novo profissional a part

ir de janeiro 

de 2024. 

Além do que, deve ser levado em 
conta que os fatos relacionados co

m 

as inconsistência contábeis já estão
 sendo averiguadas no Processo TC

 24100675- 

2, que trata do Índice de Convergê
ncia Contábil de 2022 (ICCPE 20

22), que tem 

como interessados o Ex-Prefeito e
 o responsável contábil da época 

(Luiz Paulo de 

Lima Cavalcante). No referido p
rocesso se sugere aplicação de

 multa aos dois 

interessados, pelo que seria tota
lmente desarrazoado penalizar o 

Ex-Prefeito neste 

processo, haja vista que O res
ponsável fora outra pessoa. 

O Ex-Prefeito não é profissional da área e não possui qualquer 

capacidade técnica para ajus
tar os balanços contábeis, a

penas vindo a tomar 

conhecimento da situação po
r força da notificação do pre

sente relatório, o que 

ocorreu quando o profissional 
da área contábil já tinha sido a

fastado, haja vista que 

teve seu contrato rescindido ju
stamente por essas razões, o q

ue evidencia que o 

gestor tomou medidas concret
as para regularizar a situação 

não merecendo ser 

penalizado, sobretudo se consi
derado que o Sr. Luiz Paulo de

 Lima Cavalcante já 

se encontra tendo seus ato
s apreciados no Processo 2

4100675-2, que trata do 

ICCPE de 2022, o que revela 
ser totalmente desnecessário q

ue venha a se levar 

tais fatos como motivos ensejado
res da recomendação de rejeiçã

o de contas. 

A rescisão do contrato do co
ntador que deu causa as fal

has contábeis 

fora devidamente informada po
r ocasião da defesa, onde jun

tou-se provas da 
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PODER LEGISLATIVO 

rescisão do contrato e da c
ontratação de nova contado

ra, conforme documentos 

que foram apresentados opo
rtunamente aos autos na de

fesa prévia. 

Por fim, no que se refere 
ao descumprimento dos l

imites de 50% e 15%, 

respectivamente, dos recursos da complemehtação da União — VAAT, tal 

irregularidade também é for
mal desprovida de qualquer 

prejuízo ao erário, pelo que 

pode perfeitamente ser posicionada no campo das ressalvas, sobretudo se 

considerado os precedentes
 do Tribunal de Contas em c

asos já julgados, como no 

caso citado pela defesa, re
ferente as contas de gover

no de 2022 de lbirajuba 

(Processo 23100676-7) fora
m constatados problemas na

 DTP; falhas no controle 

orçamentário, financeiro e pa
trimonial (falhas contábeis);

 problemas no que refere 

ao repasse integral das cont
ribuições devidas tanto ao R

GPS como ao RPPS; não 

aplicação de recursos da c
omplementação do VAAT e

m despesas de capital; e 

mesmo assim foi recomend
ada à aprovação das conta

s, pelo que O Ex-Prefeito 

deve também ser beneficiad
o pelos precedentes citado. 

Verifica-se no caso dos auto
s que toda decisão, seja admi

nistrativa, seja 

judicial, deve pautar-se sem
pre pela razoabilidade e pr

oporcionalidade, e no caso 

dos autos não é razoável e 
proporcional que as contas 

do Gestor sejam reprovadas
 

de acordo com as irregular
idades apontadas pelo TCE,

 sob pena de ser passível 

de ser anulada por afronta a 
própria legalidade, se não at

ender aos fins para o qual 

foi editada. 

Diante do que foi exposto ac
ima revela a necessidade de

 aplicação dos 

princípios acima mencionad
os, sendo de observância

 obrigatória, por serem 

garantidores da harmonia
 jurídica e do melhor ent

endimento da aplicação d
a lei, 

principalmente considerand
o a realidade social, que no caso dos 

autos não 

merecer uma reprimenda tão grave, já que sanadas a grande maioria das 

irregularidades apontadas. 

P
O

R
T

A
L D

A
 T

R
A

N
S

P
A

R
E

N
C

IA
http://cloud.it-solucoes.inf.br/transparenciaM

unicipal/dow
nload/39-20260603112228.pdf

assinado por: idU
ser 458



QOUER LEGISLATIVO 

CONCLUSÃO: 

Do parecer do Tribunal de 
Contas também pode-se ver

ificar que não 

consta nenhuma nota de improbidade, bem como nenhum pedido de 

representação junto ao Minist
ério Público, o que demonstra

 que as irregularidades 

foram formais, não possuind
o gravidade para motivar um

a sanção tão gravosa 

como é o caso da rejeição de 
contas, que termina por banir 

o administrador da vida 

pública. 

Também não consta nenhu
m questionamento em relaç

ão a outros 

apontamentos de problemas
 de prejuízo ao erário, bem

 como não se verífica 

apontamentos ou notícias d
e irregularidade realmente g

raves, como pagamento 

por serviços não prestado
s, contratação de empre

sas fantasmas, entre out
ras 

irregularidades. 

Para fins aprovação das c
ontas, em contrariedade a

o parecer do TCE, 

também deve ser destac
ado os avanços Nna qualidade de vida dos

 munícipes, 

reconhecido pelos membro
s desta comissão, que de

sde o início da atual gest
ão 

observaram redução da pobr
eza, crescimento do comérci

o, maior oferta de postos 

de saúde, de ambulâncias, 
vagas em escola, atendime

nto médico, melhoras no 

ensino, no transporte público
 de estudantes, construção 

e reformas de praças e 

escolas, além de diversas o
utras obras que melhoraram

 a vida do povo, além de 

grande assistência no comba
te à seca, custeando camin

hões para abastecer a 

população. 

Cabe frisar que O Defend
ente cumpriu os principai

s índices legais da 

Educação e Saúde, não ap
ontando-se qualquer preju

ízo neste sentido. 

Diante do que foi exposto a
cima revela a necessidade 

de aplicação dos 

princípios acima mencionados, sendo de observância obrigatória, por serem 

garantidores da harmonia ju
rídica e do melhor entendim

ento da aplicação da lei, 
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principalmente considerando 
a realidade social, que no caso dos au

tos não 

merecer uma reprimenda tão grave, já que sanadas a grande 
maioria das 

irregularidades apontadas. 

Assim, pelas razões expo
stas acima, esta relatoria entende que as 

falhas técnicas detectadas, a
 maioria delas por já terem 

sido sanadas, não são 

suficientes para rejeitar as contas do atual 
Prefeito, sobretudo se as r

eferidas 

falhas forem contrapostas aos
 avanços obtidos, pelo que de

ve ser recomendada ao 

plenário dessa casa a APR
OVAÇÃO das contas de 20

22 do sr. José Valmir 

Pimentel de Gois. 

Este é o relatório e posicionamento 
da relatoria a ser submetido a

 

apreciação dos demais memb
ros da Comissão de Finança

s e Orçamento. 

Paranatama, 30 de março de 
2026. 

X 

A«'.JRIANA JORGE MÚJO 
W 

Relatora 
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ESTADO DE PERNAMBUCO
MUNICÍPIO DE PARANATAMA

CÂMARA DOS VEREADORES DO MUNICÍPIO DE PARANATAMA
RESOLUÇÃO Nº. 001/2026

Aprova as contas de governo do Prefeito
do Município de Paranatama, relativa ao
exercício financeiro de 2022 (Processo
TC nº. 23100559-3), dando outras
providências.

.
 
O PRESIDENTE DA MESA DIRETORA DA CÂMARA
DE VEREADORES DO MUNICÍPIO DE
PARANATAMA – PE, faz saber que o Plenário decidiu
e ele promulga a seguinte Resolução:
 
CONSIDERANDO os termos do Parecer do Tribunal
de Contas do Estado de Pernambuco no Processo
TCE/PE nº. 23100559-3, que recomenda rejeição das
contas do Ex-prefeito de Paranatama, o Sr. José
Valmir Pimentel de Gois, relativamente ao
exercício financeiro de 2022;
 
CONSIDERANDO os motivos que constam no
Parecer da Comissão de Finanças e Orçamento,
que, por unanimidade dos votos, opina pela
aprovação das contas do ex-prefeito de
Paranatama, o Sr. José Valmir Pimentel de Gois;
 
RESOLVE:
 
Art. 1º. Ficam APROVADAS por este Poder
Legislativo Municipal, as contas do Prefeito do
Município de Paranatama, relativas ao exercício
financeiro de 2022 (Processo TC nº. 23100559-3),
pelos motivos constantes no Parecer da Comissão de
Finanças e Orçamento (CFO).
 
Art. 2º. Em razão de se ter obtido 07 (sete) votos
favoráveis à aprovação, e nenhum contrário, fica
aprovado os termos do parecer da Comissão de
Finanças e Orçamento, pela rejeição do Parecer
prévio do Tribunal de Contas, confirmando a
aprovação da referida conta para todos os efeitos.
 
Art. 3º. O Presidente do Poder Legislativo Municipal
deverá, depois de promulgada esta resolução,
arquivar as contas a que se refere o art. 1º, deixando
as mesmas à disposição de qualquer cidadão
residente no Município, durante sessenta dias, no
recinto da Câmara.
 
Art. 4º. Esta Resolução entra em vigor na data de sua
publicação, ficando revogadas as disposições em
contrário.
 
Sala das Sessões da Câmara Municipal de Vereadores
de Paranatama, em 15 de abril de 2026.
 
IVANILDO ALVES PORTO
Presidente 
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